
Artigo 1o - O Estado de São Paulo, através da Secretaria da

Saúde, procederá, anualmente, a campanha de vacinação contra a gripe e

pneumonia , para maiores de 60 (sessenta) anos .

Parágrafo Único - Independente do previsto nesta Lei, todas as

vacinas deverão estar disponíveis na Rede de Saúde Estadual durante todo o

ano.

Artigo 2o - A campanha a ser levada a efeito, em todo o Estado

de São Paulo, deverá ocorrer, na 1o quinzena de abril.

Parágrafo Único - Caberá a Secretaria da Saúde, através do

setor competente, determinar a estratégia de ação para os fins desta lei, no

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua vigência.

Artigo 3o - As despesas decorrentes da execução desta Lei,

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

Artigo 4o - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

pneumonia, aumenta significativamente. Com a idade, há diminuição da defesa

imunológica, tornando os mais velhos mais susceptíveis a contraírem gripes e



complicações daí advindas, com consequentes problemas respiratórios,
chegando a serem considerados a 5o causa de morte nessa faixa etária. o | 2547

Os custos que estas internações representam para o Estado sá e Fé ã
enormes, justificando plenamente, e com economia, uma vacinação em massZ

Tal procedimento começa a ser adotado na esfera muntcipal.

Nada, ainda, foi feito, no âmbito estadual. Esperamos que, esta medida

sensibilize os nobres pares, culminando com sua aprovação.

Sala das Sessões, em
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 31o a 35o Sessões Ordinárias (de

20 a 26/03/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 26/03/98.


